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veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 124, DE 21 DE MARÇO DE
2025.

“Altera o art. 20, da Lei 1.446,
de 09 de abril de 2012, dispõe
sobre a estruturação do Plano
de  Empregos  e  Carreiras  da
Prefeitura  Municipal  da
E s t â n c i a  C l i m á t i c a  d e
Morungaba  -  SP,  estabelece
normas  de  enquadramento,
inst i tu i  nova  tabela  de
s a l á r i o s ,  e  d á  o u t r a s
providências.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Cl imática  de  Morungaba  em  sua  1.247ª  sessão
extraordinária,  realizada  no  dia  19  de  março  de  2025,
aprovou  e  eu  sanciono  e  promulgo  a  presente  Lei
Complementar:

Art. 1º - Fica alterado o art. 20 da Lei Municipal nº
1.446 de 09 de abril de 2012, dispõe sobre a estruturação
do Plano de Empregos e Carreiras da Prefeitura Municipal
da  Estância  Climática  de  Morungaba  -  SP,  estabelece
normas de enquadramento, institui nova tabela de salários
e dá outras providências, com a nova redação dada pelas
Leis Complementares nºs 029, de 06 de abril de 2017, e
093 de 15 de junho de 2022, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

_______________________________________________________
________

*Art.  20  -  As  promoções  processar -se-ão
obrigatoriamente  e  impreterivelmente  até  dezembro  do
ano em que ocorrerem, promovendo-se o número máximo
de 10% (dez por cento) dos servidores de um determinado
grupo operacional.”

[...]
_______________________________________________________

______
Art. 2º -  As despesas decorrentes da execução da

presente Lei Complementar correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na
data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Morungaba, 21 de março de 2025.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal

Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da
Estância Climática de Morungaba.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria nº 1.350, de 24 de março de 2025.

“Nomeia  empregado  público
permanente.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 255/2025;

R E S O L V O :
Art. 1º - Nomear a Senhora Eline Santos da Silva,

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade (RG)
nº 52.773.454-8 e CPF nº 085.905.304-00, em virtude de
habilitação no Concurso Público nº 001/24, homologado em
10 de fevereiro de 2025, classificada em 44º lugar, para o
emprego  público  da  classe  permanente  de  Auxiliar  de
Desenvolvimento Infantil,  obedecidos  os  preceitos  da
Constituição Federal, com contrato de trabalho regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº
1.446,  de  09  de  abril  de  2012,  e  alterações,  a  qual
determina a carga horária semanal de 40 horas, mediante o
salário  mensal  equivalente  ao  nível  elementar  e
intermediário  04A-NEI  da  Tabela  de  Salários  e  com
atribuições prescritas no Grupo Ocupacional V – Serviços de
Apoio  à  Ação  Social,  Cultura,  Educação,  Esporte,  Lazer,
Obras, Turismo e Meio Ambiente.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 24 de março de 2025.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.351, de 24 de março de 2025.

“Nomeia  empregado  público
permanente.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 254/2025;E
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R E S O L V O :
Art. 1º - Nomear a Senhora Vitoria Regina Miguel

Domingues,  brasileira,  solteira,  portadora da Cédula de
Identidade (RG) nº 56.876.855-3 e CPF nº 557.828.368-30,
em virtude de habilitação no Concurso Público nº 001/24,
homologado  em  10  de  fevereiro  de  2025,  classificada  em
2º lugar, para o emprego público da classe permanente de
Almoxarife,  obedecidos  os  preceitos  da  Constituição
Federal, com contrato de trabalho regido pela Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº 1.446, de 09
de abril de 2012, e alterações, a qual determina a carga
horária semanal de 40 horas, mediante o salário mensal
equivalente ao nível elementar e intermediário 04A-NEI da
Tabela de Salários e com atribuições prescritas no Grupo
Ocupacional I – Administrativo-Contábil-Financeiro.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 24 de março de 2025.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Decisão do Prefeito
Decisão do Prefeito

PROCESSO nº 399/03/2025
Ref.: Emergencial Dengue
Interessado:  DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE

SAÚDE
Assunto: Contratação de empresa para aquisição

de  insumos  de  enfermagem  para  atender  a
emergência de saúde em razão da infestação pelo
mosquito aedes aegypti.

Com  base  nas  justificativas  e  elementos  constantes
dos autos, que considero aqui integrados, AUTORIZOcom
fulcro  no  artigo  72,  inciso  VIII  c.c  artigo  75,  inciso  VIII,
ambos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o ato de
dispensa  de  licitação  para  contratação  das  seguintes
empresas:  LUMAR  COMERCIO  DE  PRODUTOS
FARMACEUTICOS  LTDA ,  inscr i ta  no  CNPJ  nº
49.228.695/0001-52,  pelo  valor  de  R$  13.233,00;
C E N T E R M E D I - C O M E R C I O  D E  P R O D U T O S
HOSPITALARES  LTDA ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  n º
03.652.030/0001-70,  pelo  valor  de  R$  2.412,00;
DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no
CNPJ nº 56.081.482/0001-06, pelo valor de R$ 14.784,38; e
INOVAMED  HOSPITALAR  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº
12.889.035/0001-02,  pelo  valor  de  R$  1.575,40,  para
aquisição  de  insumos  de  enfermagem  para  atender  a

emergência  de  saúde  em  razão  da  infestação  pelo
mosquito aedes aegypti.

Retornem  os  autos  ao  Departamento  Municipal  de
Compras, Licitações e Contratos para continuidade.

Publique-se, nos termos do parágrafo único do artigo
72 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Morungaba (SP), 24 de março de 2025
Luis Fernando Miguel
Prefeito

...........................................................................................................
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